
Lei 380

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALGUEIRO, ESTADO DE PER BUCO, ETC

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DECRETOU E EU SAN

CIONO A SEGUINTE LEI:

Art.19-A.tabela do Imposto predial passará a ter a seguinte redação:

1.1.1.2h-IMPOSTO PREDIAL.

n2-1 Todos os prédios urbanos lobalizados na Cidade, Vilas/

ou Povo dos do Municipio, estão sujeitos ao pagamento/

do Imposto Predial.

no

2- 0 Impôsto em questão será pago obedecendo à seguinte-
classificação:

a)-nas vias publicas de la categoria 600 o metro 11-

near.de frente do prédio.

bo-nas vias publicas de 2a categoria $ 500 metro li-

near

c)-nas vias publicas de 3a categoria $ 400 o metro li-

near

5- Os prédios não saneados ou que o piso esteja em nivel/

inferior ao da rua pagarão a taxa de 50% a mais sobre/

o impôsto devido.

nº 4- Os pré ios que tiverem as frentes e os oitões em prê -

to (sem reboco) pagarão mais a taxa de 6% sobre o prin

cipal.

nº 5- Os prédios em estado de ruína ou in bitáveis, nas prin

cipais ruas.da cidade, estão sujeitos ao pagamento da

taxa de 5.000 e de 2.000 quando situados na Vilas

e Povoados e mais 200 por mês a partir da notifica

ção para consertar.

nº 6- Os prédios cuja construção ou reconstrução tenha fica-

do paralizada depois de 06 meses da ultima prorrogação

da respectiva licença, ficam sujeitos ao pagamento de

acôrdo com a classificação seguinte:...

a)Nas vias publicas de la categoria.......... 3.000..

b)Nas vias publicas de 2a categoria.......2.000..

c)Nas vias piblicas de 3a categoria..........$ 1.000:.




